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pedido de licença ao Sr. Presidente da 
República. A despeito da inobservância 
já acentuada, a licença presidencial foi 
concedida. 

18. Não vemos, pois, como impugnar 
o ato concessório. A autoridade que con
cedeu o auxilio para a viagem, no caso 
o Presidente do Instituto, era legítima. 
O ato impugnado perfeitamente enqua
drado na legislação, tanto no regulamen
to em vigor na ocasião como no estatuto 
e na própria lei especifica, o Decreto-lei 
n.o 7.729, como vimos. 

19. Houve, assim, apenas, a quebra do 
rito processual para a concessão do be
nefício. Mas êste desapareceu com o de
ferimento que ao mesmo deram as duas 
autoridades a quem a legislação vigeme 
confere o direito exclusivo de conceder 
a medida pleiteada, isto é, o presidente 

do Instituto e, posteriormente, o Presi
dente da República. 

20. Isto pôs to, opinamos pela refor
ma do ato do Departamento Nacion:.l 
da Previdência Social. a fim de que seja 
mantida a decisão do IAPC, que foi ba
seada em lei em vigor, atendendo ao 
mesmo tempo, os dispositivos regula· 
mentares. muito embora a inversão pro
cessual haviada. - Em 13 de abril de 
1962. _ Marcelo Pimentel - Consultor 
Juridico. - Despacho: Aprovo u parecer 
do Dr. Consultor Jurídico - fls. 40-43 
- e dou provimento ao recurso constan
te de fis. 26-28 mantendo a decisão do 
IAPC. Comunique-se aos interessados ... -
Em 29 de junho de 1962. - Paulo La
cerda. - Subsecretário de Estado. 

Despachos dos Senhores Diretores da 
Divisão do Pessoal e Diretor-Geral do 
Departamento de Administração. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - GRATIFICAÇÃO DE NíVEL UNIVER
SITARIO 

Interpretação dOI art. 74 da Lei n.O 3.780, de 1960. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 
PROCESSO N.o 15.605-62 

O Decreto n.o 984, de -i-5-52 (D. O. 
de 4-5-62), adiante transcrito, altera o 
regimento do D. 1. J., para considerar 
privativa de advogado a investidura do.> 
cargos em Comissão, de Diretor-Geral 
e de Diretores das Divisões de Assuntos 
Pollticos, Interior e Justiça do mesmo 
Departamento. 

2. Cabe-me salientar que a medida 
em aprêço já está prevista nas tabela:; 
que acompanham a Lei n.o 3.780-60, no 
que diz respeito tão só ao Diretor-Geral 
do mesmo Departamento. 

3. Decreto n9 984: 

"Art. 1.0 O art. 2.° do Regimento do 
Departamento do Interior e da Justiça 

do Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, aprovado pelo Decreto n.O 17.546. 
de 5 de janeiro de 1945, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 2' O D. 1. J. compõe-se de: 

"Divisão de Assuntos Polfticos(D.A.P.); 

Divisão de Justiça (D. J.); 

Divisão do Interior (D. I.); 

Seção de Administração (S. A.). 

Parágrafo Unico. Os cargos de Dire-
tor-Geral e de Diretores de Divisão do 
D. I. J ., serão privativos de advogadoiil." 

-i. Os requerentes, ocupantes dos car
!:Oá1, em comUlsão, lOimbolo -i-C de Di-
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retores das Divisões indicadas, pleiteiam, 
em face da presente alteração do Regi
mento do D. l. J., a gratificação de nível 
universitário, prevista no art. 74 da Lei 
3.780, citada, "verbis". 

"Art. 74. Os funcionários de nível 
universitário, ocupante de cargos para 
cUjo ingresso ou desempenho seja exi
gido diploma de curso superior. per.:e
berão uma gratüicação especial sóbre os 
respectivos vencimentos nas seguintes 
bases: 

a) os de curso universitário de du
ração igualou superior a 5 (cinco) anos, 
25%; 

b) os de curso universitário de dura
ção de 4 (quatro) anos, 20%; 

c) os de curso universitário de du
ração de 3 (três) anos, 15%". 

5. Os requerentes sã.o bacharéis em 
direito e estão legalmente registrados 
como advogados, conforme diplomas e 
registros anexos, apresentando, portanto, 
os requisitos legais para a concessão de 
gratificação de nível universitário que 
pleiteiam, ou seja 25% sObre os respecti
vos vencimentos, estando igualmente sa
tisfeita regimentalmente, n condição exi
gida pelo art. 74 da citada Lei n.o 3.780-
60, ou seja, diploma de curso superior, 
para o desempenho dos cargos em causa.. 

11. Todavia, o sistema de classificação 
de cargos criado pela Lei n.o 3.780-60, 
estabeleceu que os cargos de direção in
termediária, são reservados exclusiva
mente a funcionários que tenham dado 
prova de sua eficiência e capacidade, 
como prescreve o art. 7.° da mesma Lei, 
verbis. 

"Art. 7.° Os cargos de provimento em 
comissão na forma do Anexo II, com
preendem: 

I - Cargos de direção superior e in
termediária. 

II - €ar.:os de outra naturilla. 

§ 1.0 Os cargos de direção superior c 
direçã.o intermediária são providos em 
comissão, mediante livre escolha do Pre
sidente da República, os primeiros dentre 
pessoas que satisfaçam os requisitos ge
rais para investidura no serviço público, 
bem como possuam experiência admi
nistrativa e competência notória e os se
gundos, dentre funcionários que tenham 
dado prova de sua eficiência e capaci
dade. 

§ 2.° Os cargos de outra natureza sAo 
providos por livre escolha do Presidente 
da República dentre pessoas qualüica
das, que satisfaçam os requisitos gerais 
para investidura no serviço público. 

7. Assim, o princípio estabelecido IlQ 

art. 7.0 da Lei n.o 3.780-60, é o do apro
veitamento para os postos de direção in
termediária dos funcionários eficientes t" 

capazes, sabido como é, que somente o 
trato longo e cotidiano das questões 
administrativas permite a boa formação 
prQfissional, para i<1eterminados encar
gos do Estado, medida essa que tem, por
tanto, sentido objetivo e promove, indis
cutivelmente, o estimulo de quantos se 
dedicam a causa pública. 

8. No caso em aprêço, a alteração re
gimental indicada importa, impllcita
mente, em que sejam obrigatoriamente 
advogados os funcionários substitutos 
dos Diretores em causa indo, portanto, 
tal exigência até a Chefia das diversas 
Seções, dos quais são escolhidos aqueles 
substitutos, o que restringe, em excesso, 
a escolha para os cargos e funções da 
chefia do DlJ. 

9 . Em face do exposto, e embora se 
trate de matéria que exija estudo no 
conjunto da reforma geral da estrutura 
do D. l. J., ora em elaboração e que, 
portanto, não comporta solução parcial, 
estudos êsses que devem ser feitos em 
consonância com as medidas salutares e 
oportunas prescritas no art. 7.° da Lei 
3.780-60, na parte referente ao provi
mento dos carllOS de direção interme-
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diáJria, defiro o pedido, atendendo ao 
que dispõe o Decreto n.o 984-62. 

10. Assinei a portaria de concessão 
da gratificação de nível universitário, de 
25 %, pleiteada. 

11. Em seguida, à publicação da por
taria concessória, volte o presente a esta 
Diretoria para ser o assunto submetido 
oportunamente, à consideração da auto·· 

ridade superior, à qual sugiro reeXame 
do assunto, pelas razões expostas. 

D. P., em 25 de junho de 1962. - João 
Baptista de Brito Pinto, Diretor. 

Ciente. Encaminhe-se à Comissão de 
Classificação de Cargos nos têrmos do 
art. 37 da Lei n.o 3.780-60. - Geraldo 
Mariano de Menezes Autran, Diretor
-Geral. 

ASSISTENTE JURIDICO - DIARIAS 

_ Interpretação do Decreto n. o 50.254, de 1961. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
PROCESSO N.o 3.724-62 

PARECER 

A Diretoria da Aeronáutica Civil so
licita ao Diretor-Geral dêste Departa
mento seja estudada a possibilidade de 
aplicar-se aos Assistentes Jurídicos o 
critério adotado no parágrafo único do 
art. 3.0 do Decreto n.O 50.254-61, o qual 
prevê para o ocupante de cargo em co
missão ou de função gratificada, cujo 
símbolo seja superior ao da referência
-base do menor nível de vencimento, a 
diária igual a 1/30 (um trinta avos) do 
valor do respectivo símoolo. 

2. O aludido Decreto, que regulamen
ta a concessão das diárias de que tra
tam os arts. 135 e 136 do Estatuto dos 
Funcionários, estabelece: 

"Art. 3.0 A diária não poderá ser: 

b) superior a 1/30 (um trinta avos) 
da referência-base do maior ní\'el de 
vencimento no Serviço Público Federal. 

Parágrafo único. Para os ocupantes 
de cargos em comissão e função gratifi
cada. cujo valor do símbolo seja supe
rior ao da referência-base do maior ní
vel de vencimento, a diária poderá ser 
igual a 1/30 (um trinta avos) do res
pectivo, símbolo." 

3. Ouvida a respeito, a Divisão de 
Regime Jurídico do Pessoal manifesta-se 
contràriamente a medida, por entender 
que: " ... ao caso em aprêço cabe a apli
cação do primeiro estabelecido na alínea 
b do art. 3.0 do Decreto n.o 50.254-61, 
acima transcrito, que, pelo seu caráter 
geral, deve ser observado no cálculo das 
diárias de todos os servidores que, não 
sendo titulares de cargos .em comissão e 
funções gratificadas, se deslocaram even
tualmente da sede de sua repartição em 
objeto de serviço." 

4. Em verdade, as razões que presi
diram a elaboração da norma contida no 
parágrafo único acima transcrito, a ri
gor, seriam de molde a autorizar a ex
tensão dos principios aos titulares de 
cargos, cujo padrão de vencimento, como 
ocorre com as funções gratificadas e 
os cargos em comissão, ultrapassa o 
nível prescrito na alinea b, do art. 39 do 
Decreto n 9 50.254-61. 

5 . Mas, trata-se de norma de exce
ção, que não comporta a aplicação ana
lógica, só abrangendo as situações ex
pressamente previstas. 

6. Embora haja uma similitude de 
situação entre o caso aqui cogitado e, 




